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REFª: 30812039

REQUERIMENTO (INICIO DE
PROCESSO)

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo principal:

Vila Nova de Famalicão - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

3750/18.1T8VNF

Valor da Causa: 251 489,51 € (Duzentos e Cinquenta e Um Mil Quatrocentos e Oitenta e Nove Euros 
e Cinquenta e Um Cêntimos)

Unidade Orgânica: Juízo de Comércio de Vila Nova de 
Famalicão - Juiz 3

Finalidade: Apensar a Processo Existente

Forma de Processo / Classificação: Reclamação de créditos

Objecto de Acção: Reclamação de créditos [Comércio]

Espécie: Reclamação Créditos-(CIRE)

Nome/Designação: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Caixa Económica Montepio Geral

Rua Áurea, Nºs 219 / 241

LISBOA

1100-062 LISBOA

  NIF: 500792615

CREDOR

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Claudina Mota

Mandatário

Nome/Designação: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Teresa Maria Batista Camacho

Rua Faria Guimarães, Nº 718, 5º Trás

Porto

4200-289 Porto

  NIF: 157204952

INSOLVENTE

BI: 4653411 Data Nascimento: 30-12-1945 Estado Civil: Desconhecido

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Ricardo Afonso

Mandatário

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:  

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115 Fax:  Email:  

Nº Registo: 366

NIF: 206013876

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Documento processado por computador Requerimento (Inicio de processo) REFª. 30812039    Pág.
1/1



2/9

 

P á g i n a  | 1 

Escritório: Correspondência: 
Telefone: 252 921 115 

Quinta do Agrelo Apartado 6042 
Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115 
4770-831 Castelões VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt 

 

Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da Comarca de Braga – Juízo de 

Comércio de Vila Nova de Famalicão 

  Juiz 3 

Processo nº 3750/18.1T8VNF  

Insolvência de “Teresa Maria Batista Camacho” 

Apenso da Reclamação de Créditos 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
Castelões, 26 de novembro de 2018 
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Insolvência de “Teresa Maria Batista Camacho” 

Processo nº 3750/18.1T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 
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Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Caixa Económica Montepio Geral Claudina Mota, Drª
Rua Áurea, nº 219 a 241 Rua São João de Brito, nº 605, E, 4º
1100‐062 Lisboa 4100‐455 Porto
NIF / NIPC: 500 792 615 49154P

Total 51 000,00 € 199 143,54 € 1 345,97 € 208 154,82 € 43 334,69 €
26 de novembro de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Teresa Maria Batista Camacho"
Processo nº 3750/18.1T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Fiança; Aval199 143,54 € 1 345,97 € 208 154,82 € 43 334,69 € Taxa de juro contratual de 4,73%+3% (mútuo ‐ fiança) e 7%
(livrança ‐ aval)1 51 000,00 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Insolvência de “Teresa Maria Batista Camacho” 

Processo nº 3750/18.1T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 
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Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Caixa Económica Montepio Geral
Rua Áurea, nº 219 a 241
1100‐062 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615

Total 51 000,00 €
26 de novembro de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Teresa Maria Batista Camacho"
Processo nº 3750/18.1T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 Privilégio mobiliário geral: requerente do processo de
insolvência (nº 1 do artigo 98º do CIRE)51 000,00 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Insolvência de “Teresa Maria Batista Camacho” 

Processo nº 3750/18.1T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 
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Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Caixa Económica Montepio Geral Claudina Mota, Drª
Rua Áurea, nº 219 a 241 Rua São João de Brito, nº 605, E, 4º
1100‐062 Lisboa 4100‐455 Porto
NIF / NIPC: 500 792 615 49154P

Total 366 983,04 € 251 489,51 € 115 493,53 €
26 de novembro de 2018

366 983,04 €1

Insolvência de "Teresa Maria Batista Camacho"
Processo nº 3750/18.1T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 3

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

(Nuno Oliveira da Silva)

251 489,51 € 115 493,53 €
Não reconhecido o crédito relativo ao contrato abertura crédito em conta corrente nº 023‐
37.100277‐7, uma vez que o credor não demonstra que a livrança avalizada pela
insolvente se encontra preenchida, nomeadamente com o seu valor e data de vencimento

O Administrador da Insolvência

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Relação Credores Artigo 129º CIRE

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Segunda, 26 de Novembro de 2018 - 17:32:32  GMT
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